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Venho pela presente agradecer a atenção e os informativos
recebidos por esta entidade, e havendo bastante interesse pelo Programa
que está sendo oferecido, estamos enviado à vocês a lista de Adesão dos
Parlamentares que compõem esta Casa Legislativa devidamente
preenchida.

Esperamos fazer p~arté,;@.ºl;P,i-p8tàmaJnterlegis, pois o mundo
'.,~ "._~h.;"---=-~" - ro-'-' .

está caminhando sempre em bJlscà~de~mâj~li9,Yidadee modernidade, e a
internet está cada vez mai.s"presliiié&cmo)~Q~~a Qia~ '

Na certeza d~? iW~~~s;ft~~aJis~ áJjf~'ip~ agradecimentos.
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GE {,;~i,,.","~-l~~A1&~r\
Presidente di'Gfurlár1io:&ífuffilpat:dU;~'fíPitólio-MG.\~~~itf~)oF
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. Rua Monsenhor Mário da Silveira, 110 - Sala 3 - Fone: (037) 373-1378
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Solicito a adesão da Casa Legislativa cujos dados básicos c cima i icados.
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Assinatura do Presidente
,18 ,08,2003Capitólli.o

Local e data
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Solicito a minha adesão à rede Interlegis.

Capitólio ;18 /08/2004 .
local e data
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Solicito a minha adesão à rede Interlegis.

Capitólio ,18 ,08, 2003.
Local e data
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----- ---- 03'Secretário•
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Solicito a minha adesão à rede Interlegis.
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Il!IVice-Presidente
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DVereador

D2'Secretário
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Solicito a minha adesão à rede Interlegis.

1l~~li9~DPresidente
D3'Secretário

~~]iY.!~rr<?1(<fláfiWê~~êrr~12:.105/196 'LI
1\!"i!!@i!éS';~1l_?_7_~373,,:J3~ª '_ J f~'ill 33?:3-~_l::l:.~_.i
[1iif!1!i.!~ cmcapa ne~,_i_u_m_h_i~.~c~o=m,=.=b=r~-------_-- --.J
~f!q~p!g~~J_~ 1

•
~;,

--------1\ .

I'

I
:



.' Folha rf' Q~
Processo rf' 'iá~-À - 6
R~ .

Solicitação de Adesão de Parlamentar

DAssembléia Legislativa m Câmara Municipal

~.;~~~~g~'_ I_________________ ...---J

,CER:i:37930-000~,"_c.{~. __ .~ .J

r.::T"'J"~f -'~~'" 37 3'373 1378- i "F"'-';;"'!" 3'373 1112 •M_t~L~,Jt'1"!~:;~.j'L ~ ---':: -' .--J0:,~,.•~~L~~. :_~_._. ~

~g£maii~ª~iiLcmc!iPª n~!£!..t1mhj,. cOlll' br , 1

@Jll'Slltd~{Çl!1!i!~lmL~bara Mu,nic1~i de Capi~ç,li,_º ~

~~!iª:!!!~~R:Mons. Mário da Silveira. 110
!çi~jie~~Capic!~_~.!() j ;;lí!Ji~J

•
[NQ~~~~ttim~~João Tira-Gosto
~ilíiaRêiátôil!ái1im\ffitir:rdiârrifí~ili'ó):r,]Ilirêi;)':~'Oli Oli 2 00 1!••~'"'o_~'''.''''''..:&_.,.,.,,~,,~''''''''~.,._..=.~.••."_~~'''y'''.''''',._,.,''''"_='"'='''---------'

I
I [~!i!!!IóltlJ PMDB I

~ílli~1/12/20ÓU

,
~

I--I
I,
i~\ ----- --- J

\ i

I I, ,I i
I j

t'JlI /)
V I'

; /
!

D2°Secretãrio I

~AX:~3373-1112 i.,-'«--"""'''"._--,._------_._---

---- 1

!
DVíce-Presidente
D4'Secretario

18 /08/2003 .._-------
, .

CapitoHo
Local e data
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Solicito a minha adesão à rede Interlegis.
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DE PARTICIPAÇÃO DA
NO PROGRAMA

CONVÊNIO
CAPITÓLIO
INTERLEGIS

SENADO FEDERAL IFolha NO..

Secretaria Especial de Informática _SEI . ProC'''. NO._ ".

Subsecretaria Especial do Programa Interlegis - SSEP "",,,co __

CONVÊNIO N°: MG-3 1420/2004 - INTERLEGIS

•

O SENADO FEDERAL, com sede no Palácio do Congresso Nacional - Praça dos Três Poderes; em Brasilia -
DF, CEP 70.165-900, atuando como ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA INTERLEGIS, doravante
denominado ÓRGÃO EXECUTOR, à vista da sucessão promovida pelo Ato da Comissão Diretora n" 4, de
2003, que transformou o Centro de Informática e Processamento de Dados - PRODASEN em Secretaria
Especial de Informática - SEI, e em conformidade com os termos do Contrato de Empréstimo n" I I23/0C-BR,
celebrado entre a REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL e o BANCO INTERAMERICANO DE
DESENvOLVIMENTO - BIO, em 27 de julho de 1999, neste ato representado pelo Diretor da SEI, PETRÔNIO
BARBOSA LIMA CARVALHO, por delegação de competência do Diretor-Geral do Senado Federal,
AGACIEL DA SILVA MAIA, nos termos do Ato do Diretor Geral n" 2.787, de 2003 e a CAPITÓLIO, com sede
na Rua Monsenhor Mário da Silveira, n° 110, Capitólio-MG, neste ato representada por seu Presidente, Vereador
GERALDO TEIXEIRA DA COSTA, resolvem celebrar o presente Convênio, regendo-se pela Lei n." 8.666/93 e
pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 - O presente Convênio tem por finalidade estabelecer e regular a participação da CASA LEGISLATIVA no
PROGRAMA INTERLEGIS, nos termos estabelecidos pelo Contrato de Empréstimo I I23/0C-BR, firmado
entre a República Federativa do Brasil e o Banco Interamericano de Desenvolvimento, com os seguintes
objetivos, cuja execução decorrerá do comum esforço e interesse dos convenentes:

1.2 -' É parte integrante deste Convênio o Regulamento de Participação do Programa Interlegis, publicado no
Diário do Senado Federal de 27/05/1999 e modificações que vierem a ser promovidas de acordo com o disposto
na Cláusula 4.09 do Contrato de Empréstimo n." I I 23/0C-BR.•

I-

~.

m-

. promover a criação e a operacionalização da COMUNIDADE VIRTUAL DO PODER LEGISLATIVO;

promover o intercâmbio, a permuta e a cessão de técnicas, conhecimentos, programas _eequipamentos
entre os convenentes;

estimular a produção, captação e disseminação de informação de interes~e dos legisladores .brasileiros,
de forma a democratizar o acesso às informações necessárias ao desempenho de suas funções.

1.3 - Se necessário, poderão ser elaborados e desenvolvidos pelos convenentes, em conjunto, projetos específicos
vinculados aos objetivos do PROGRAMA INTERLEGIS, caso em que serão formalizados por termos aditivos a
este Convênio.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS ATRIBUICÕES DO ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA

2.1 - São atribuições do ÓRGÃO EXECUTOR:

I - tomar disponiveis à CASA LEGISLATIVA os bens destinados à utilização no PROGRAMA
INTERLEGIS, conforme CLÁUSULA QUARTA deste Convênio;
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11- incentivar o desenvolvimento e a implementação de ações conjuntas de interesse da CASA
LEGISLATIVA e do PROGRAMA INTERLEGIS, voltadas para a geração de produtos dirigidos à
Comunidade Virtual do Poder Legislativo;

III - elaborar os relatórios previstos no Contrato de Empréstimo n.' I I23/0C-BR e no Documento de Projeto
BRA/98/0 IO, a partir de informações fornecidas pela CASA LEGISLATIVA;

IV - manter atualizadas as informações relativas ao PROGRAMA INTERLEGIS e tomá-las disponiveis à
Comunidade Virtual do Poder Legislativo;

v - viabilizar meios técnicos para que a CASA LEGISLATIVA possa tornar disponíveis, via internet,
informações vinculadas ao seu processo legislativo, à sua prestação de contas e outras informações de
interesse do cidadão;

VI - permitir a utilização, pelos parlamentares membros da CASA LEGISLATIVA, dos equipamentos e
programas disponiveis na sala de apoio a parlamentares da sede do PROGRAMA INTERLEGIS;

VII - certificar junto ao Banco Interamericano de Desenvolvimento e ao Programa das Nações Unidas para o
Desenvolvimento (PNUD) o uso dos equipamentos e programas instalados pelo PROGRAMA
INTERLEGIS na CASA LEGISLATIVA.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS ATRlBUlCÕES DA CASA LEGISLATIVA

3.1 - São atribuições da CASA LEGISLATIVA:

I - providenciar e manter a infra-estrutura para a instalação dos equipamentos e programas descritos no
ANEXO e proporcionar o pessoal necessário à sua operação;

II - zelar pela guarda, administração, boa utilização e manutençào de garantia dos equipamentos e
programas definidos no ANEXO;

III - indicar representantes para a composição de Grupos Técnicos, quando solicitado, e informar ao
PROGRAMA INTERLEGIS as substituições, quando ocorrerem;

cumprir as normas, procedimentos e política de segurança de informação definidos pelo PROGRAMA
INTERLEGIS, divulgando-os entre os usuários credenciados pela CASA LEGISLA TlV A;

adquirir suprimentos (tais como toner e papel para impressora, disquetes, cd-rom regravável) e pagar os
serviços de tel~comlmicação, energia elétrica e provedor de internet;

VI - manter, atualizadas as bases de dados sob sua responsabilidade, colocadas à disposição da Comunidade
Virtual do Poder Legislativo;

VII - manter atualizadas as informações da CASA LEGISLATIVA colocadas à disposição da Comunidade
Virtual do Poder Legislativo, nos moldes definidos pelo PROGRAMA INTERLEGlS;

VIII - promover a inclusão, a exclusão e a atualização das informações do cadastro de usuários e direitos de
acesso aos serviços oferecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS;
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IX - impedir a instalação e o uso indevido, nos equipamentos fornecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS,
de programas que não disponham de autorização contratual ou legal;

x - informar todos os parlamentares, servidores e demais usuários credenciados das limitações e restrições
legais no uso dos equipamentos e programas, e no conteúdo de informações e mensagens enviadas pelos
meios de comurucação do PROGRAMAINTERLEGIS;

XI - .disseminar e divulgar, no âmbito da sua estrutura organizacional, a existência do presente Convênio e
do PROGRAMA INTERLEGIS;

XII - incentivar o uso dos equipamentos e programas para o desenvolvimento dos processos legislativos e
administrativos da CASA LEGISLATIVA, assim como tomar disponivel, quando for o caso, suas
soluções para utilização por outros membros da Comunidade.

CLÁUSULA OUARTA _ DOS BENS COLOCADOS À DISPOSIÇÃO DA CASA LEGISLATIVA

4.1 - Os equipamentos e programas colocados à disposição da CASA LEGISLATIVA para participação no
PROGRAMA INTERLEGIS foram adquiridos por meio do acordo de cooperação técnica internacional, Projeto
BRN98/01O, firmado entre o ÓRGÃO EXECUTOR e o PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O
DESENVOLVIMENTO (PNUD). Os equipamentos e programas descritos no ANEXO são fornecidos à CASA
LEGISLA TIV A, ressaltando-se que os mesmos são de propriedade do PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS
PARA0 DESENVOLVIMENTO (PNUD) - Projeto BRN98/0 IO, e estão destinados para uso único e exclusivo
na sede da CASA LEGISLATIVA, com a finalidade de atender às atividades previstas no PROGRAMA
INTERLEGlS, sob pena de rescisão do presente Convênio.

4.Ll - Antes de findo o prazo de vigência do Projeto BRN98/010, o ÓRGÃO EXECUTOR definirá,
em conjunto. com o BANCO INTERAMERICANO DE DESENVOLVIMENTO (BID) e o
PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD), a destinação final
dos equipamentos e programas descritos no ANEXO do presente Convênio.

4.2 - A CASA LEGISLATIVA deverá designar e comurucar formalmente ao ÓRGÃO EXECUTOR os
parlamentares ou servidores responsáveis pelo recebimento e administração dos equipamentos e programas
relacionados no ANEXO, a serem instalados pelo PROGRAMA INTERLEGIS.

4.2.1 - O recebimento dos equipamentos e programas será formalizado mediante assinatura de Termo
de Aceite e Responsabilidade por representante da CASA LEGISLATIVA no ato da instalação.

4.3 - São de exclusiva responsabilidade da CASA LEGISLATIVA os danos que vierem a ocorrer por impericia
ou. imprudência do pessoal designado para utilização dos equipamentos e programas, inclusive aqueles
decorrentes de procedimentos que impliquem a perda da garantia.

4.4 - Durante o período de garantia; as manutenções preventiva e corretiva deverão ser realizadas única e
exclusivamente pela empresa contratada para este fun pelo PROGRAMA INTERLEGIS:

A manutenção corretiva, quando necessária, será solicitada pela CASA LEGISLA TIV A
normas e procedimentos definidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS.
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4.5 - Após o período de garantia, as despesas com manutenções serão pagas pela CASA LEGISLATIVA.

4.6 - As atualizações tecnológicas dos equipamentos e programas descritos no ANEXO somente poderão ser
feitas:

I - pelo ÓRGÃO EXECUTOR; ou

11- pela CASA LEGISLATIVA, mediante prévia autorização do ÓRGÃO EXECUTOR.

4.7 - Em caso de roubo, furto, substituição indevida ou sinistro de algum equipamento ou componente, a CASA
LEGISLATIVA compromete-se a instalar outro com as mesmas características e configuração do original, além
de adotar as medidas administrativas e legais cabíveis.

4,8 - Na hipótese de alteração das especificações dos equipamentos e programas fornecidos pelo PROGRAMA
INTERLEGIS, a CASA LEGISLA TlV A assinará novo Termo de Aceite e Responsabilidade no ato da
instalação .

4.9 - O ~cessoaos equipamentos e programas relacionados no ANEXO deverá ser franqueado, quando solicitado,
para fins de inspeção técnica e auditoria, à Coordenação do PROGRAMA INTERLEGIS, ao PROGRAMA DAS
NAÇÕES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD),_ ao BANCO INTERAMERICANO DE
DESENVOLVIMENTO (BID) e à AGÊNCIA BRASILEIRA DE COOPERAÇÃO,(ABC) do MINISTÉRIO
DAS RELAÇÕES EXTERIORES, .

CLÁUSULA OUINTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS

5.1 - Não há previsão de transferência de recursos fInanceiros entre os conven~ntes.

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA

6.1 - O presente convênio entrará em vigor na data de sua assinatura, com prazo de vigência coincidente com a
duração do PROGRAMA INTERLEGIS.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESCISÃO

7.1 - A rescisão do pre~enteConvênio poderá se dar:

d. A-amigavelmente, por iniciativa de qualq1;ler dos convenentes, mediante notificação escrita enviada com, no
{,é/ _ .mínimo, 60 (sessenta) dias de antecedência;

11 - pelo não cumprimento de qualquer cláusula ou condição prevista neste Convênio, em especial quanto à
finalidade e utilização dos equipamentos e programas, ou pela inobservância das prescrições legais,
mediante' notificação de um dos convenentes, assegurado ao outro o direito de ampla defesa;

III - judicialmente, nos termos da legislação.

7.2 - Em quaisquer das hipóteses de rescisão do Convênio ou em caso de não prorrogação, os equipamentos e
programas fornecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS serão devolvidos no prazo de 30 (trinta) dias.
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I - as conseqüências legais advindas da instalação ou uso de programas que não disponham de autorizaçào
. legal ou contratual;

II - as informações, o conteúdo das páginas internet e mensagens eletrônicas provenientes dos equipamentos
instalados na CASA LEGISLATIVA.

8.2 - O nome da Secretaria Especial de Informática do Senado Federal - SEI e da Subsecretaria Especial do
Programa Interlegis - SSEPI, não poderão ser vinculados a qualquer outro fato ou ato distinto do objeto deste
Convênio.

8.3 - Os casos omissos deste Convênio serão solucionados mediante entendimento entre os convenentes e, se
necessário, formalizados em termos aditivos .

CLÁUSULA NONA - DA PUBLICACÃO

9.1 - O presente Convênio será publicado pelo ÓRGÃO EXECUTOR, de forma resuntida, no Diário Oficial da
União.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO

10.1 - Fica estabelecido o foro da Justiça Federal em Brasília para dirimir qualquer questão porventura suscitada
em decorrência deste Convênio.

E, por estarem de acordo, os convenentes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma,
para um só fim, juntamente com as testemunhas.

Petrônio Barbosa Lima Carvalho
Diretor da Secretaria Especial de Informática - SEI

Testemunhas:

~
Victor Guimarães Víêira
Diretor da Subsecretaria Especial do
Programa Interlegis - SSEPI

Brasilia,~.de ÓB/"",!rD de 2004.

~::G=~
Vereador Geráldo.:r-eixeira~dãCõSta
Presidente da Capitólio

--=---
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RELAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS E PROGRAMAS
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RELAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS E PROGRAMAS
DESTINADOS À CAPITÓLIO

ElJuipamentos:

• Microcomputador Novadata modelo ND P500-A950Z;
• Impressora Lexmark modelo Optra E312;
• Gateway 3Com Office Connect 56k Lan Modem;
• Estabilizador Enermax/Winparts modelo EXS 1000W.

Programas:

• Sistema operacional Conectiva Linux 5.0;
• Sistema operacional Microsoft Windows 98;
• Sistema de Automação de Escritório SUN StarOffice versão 5.2 for Linux;
• Sistema de Automação de Escritório SUN StarOffice versão 5.2 for Windows;
• Antivírus .

o
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INFORMAÇÕES PARA INSTALAÇÃO DO MICROCOMPUTADOR
E DA IMPRESSORA NA CAPITÓLIO - MG

Para que se proceda à instalação do microcomputador, impressora, programas, aparelho para
conexão à Internet e estabilizador cedidos pelo Programa Interlegis, a Capitólio:

1 - compromete-se a preparar a infra-estrutura necessária para instalação dos equipamentos, de
acordo com o Manual de Recebimento e Instalação do Microcomputador e da Impressora nas
Câmaras Municipais;

2 - designa, no mínimo, dois vereadores ou servidores, a seguir relacionados, para acompanhar e
atestar a instalação dos equipamentos e receber o treinamento para sua utilização:

MARLENE

VANILDA
Coord.Ser. G.

Assis. Sef. Ge.

37.3373-1378 treinamento

] atestar instala~ão
treinamento

] atestar instalação
treinamento

] atestar instalação
treinamento

3 - informa os dias da semana e horários de funcionamento da Câmara Municipal:

• Terça::feira
QUilnta-feira

De 13:00 as 15:00
De 13:00 as 15:00

4 - informa se a Câmara Municipal está conectada a um provedor Internet: Sim

5 - informa se há provedor de acesso a Internet no Muni7~

Geraldo Teix~-cõSiZ
Capitór

0Não O
GJNão O

Este formulário de,'erá ser encaminhado ao Programa lnterlegis, O
com a maior urgência possível para o seguinte endereço:
PROGRAMA Interlegis
Av. N2 Anexo "E" do Senado Federal
Brasilia - DF - CEP 70/65-900.
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Proc. 114.f>50.'O_~.(SI'ECIE: Am de Registro de Preços n' 211flll.
lavrada r.c1a CAMARA DOS DEPUTADOS c acc;l:l pela MARIA
NAZARI~ CARVALHO - ME. OBJETO: Aquisição dos malenais
hidntuliC'Os dcsttilClS nn item? do Titulo I do Anexo n' OI do Edital
do Pregão Elelrónim para R"llislr<! de PreÇOsn' 42106. LICITAÇÃO:
Pregão ElclJÓnico n' 42106. PRAZO Di;: V.A,LlDADE: Um ano a
pa:1i, da wl1a ~ publicação, da Alll. ORGAO FISCALIZADOR:
COHAB, Pela CAMARA: SERGIO SAMPAIO CONTREIRAS DE
ALMEIDA - DirclOr-Gcrnl. Pela CO-SIGNATÁRIA: JOÃO BATIS-
TA CARDOSO RODRIGUES. Procurador.

Proc. 114.650iO.5. ESPECIE: Ala de Registro de Preço, o' 221116.
lavrada pela CAM('\RA DOS DEPtrrADOS c nc!,ira pcla cmp=a
MARGEM. COMERCIO DE MAHRIAIS HlDRAULlCOS LTDA
OBJETO: Aquisição dM materiais hidrâulicos d=rihlS no item 5 do
.Título I do Ane~o n' 111do Edital do Pregão ElmÔllico parn Rcgimo
de Pn:ç"" n' 42106, LICITAÇÃO: Pregikl Elelrônico n' 42'{J6. PRA-
~O D,E VAUDADE: Um ano a panir da dala da, publicação da Ala.
ORGAU f'ISCALlZADOR: COHAIl Pela CAMARA: SERGIO

~~~~TIZRi~:~6~~~~~ gf;RL;1r~bõel~lo~~~~D~el~ ~~
curadom

Pme. 114.1>5010_5.ESPÉCIL Ala de Registro de Preço, o' 231M,
lavmda pela CAMARA DOS .DEPUTADOS e rtCeita pela empresa
HIDRAI.UZ MATERIAIS aETRICOS LTDA. OI3JETO: Aquo.,ição
dos maleriai., hidrmilieo, dcscrilO~ 00' iten~ I c 3 do Tilulo I do
Anexo n' OI .lo Ediml do Pn,gão Elelrônico para RcgiSlro de Preços
o' 4~(16. LICITAÇÃO: Pregão Ekuõnico n' 42J0li. PRAZO pE
VALIDADE: Um aoo a panlr da data_da publieaçil.o da Ala. ORGAO
FISCALl7.ADOR: COHAB. Pela CAMARA: SERGIO SAMPAIO
CONTREIRAS DE ALMEIDA - DirclOr-Geral. Pela CO.SIGNA-
TÁRIA: CEciLIA S. HORI MARTINS DE ClRQUEIRA _ Sóeia_
Gerente.

EXTRATOS Of: TERMOS AIllTI\'OS

Proe. 15fl.2.121ll5. ESPÉCIE: Adilivo n' 2006.'077.1 firmado com a
MERCADO DIAGNOSTICA HOSPITALAR LTllA. OBJETO: I'or-
oecimcmo de produtos e kits Iahoratoriais pam realint<;âo de exll:1lt:S
no aparelhn ACS-Im nus. refereo~e< aos IOlC~OI. 02 e 04 do
Anexn n' OI ao EdiUll do Pre!!âo Elelrônico o' 0S!()t,. FlNAUDADE
DO ADITIVO: loelu~n dn DEpARTAMEl'.,O MEDICO <InClimam
dos Dcl'utanoo como "'H,lo flscali71mor da eooUlunção. lICITAÇ~O:
~ão Elelrooico o' OR/06. VIGENCIA: ()t,.04.06 a 05.04.07. OR-
GAOS nSCAI.lZADORES: AMMED C DEMED. P~la CO:-tTRA-
TA}lTE: SERGIO SAMPAIO CONTREIRAS DE ALMEIDA. Di-
relor-Geral. Pd~ COI'.'TRATADA: JUCÉLlO ARAtJJO - Procurador.

Proc. \50.232105. ESpECIE: Aditiv" o' 2006'{I7R.1 firmado C,lm a
IMU}lOTECH SISTEMAS DE DIAGNÓSTICO IMPORTAÇÃO E
EXPORTAÇAo LTDA. OBJETO, I'omttimeoto d~ produlo~ e kils
laoorat,lfiaü P"'" r<:;>li".nçãnde cumes 00 aporclbo ACS.lllfl PI.US.
referCOle a" lme 03 do Aoexo o' OI tIOEdilal do Pregão Elelronico o'
08/06. nNALlDADE DO ADtnVO: loelusln de>DEPARTAMEN-
TO MEDICO da Câm~rn dos Depulados como orgilo Iisca1i71u1nrda
eontralação. llCITAl,.:AO: l'reHão EletmOleo o' Oll.i()t,.VIGENCIA:
0604.1)6 a 05.04.07. ORGAOS fiSCALIZADORES: AMMED e DE-
MED. Pela CONTRATA:-ITE: SÉRGIO SAMPAIO CONTREIRAS
DE ALMEIDA - Direlor-Geral. Pela CONTRATADA: ANDRÉ SOU-
SA NUNES. Procurador.

SENADO FEDERAL
DIRETORIA-GERAL

EXTRATO Ol: CAR1~\-CONl'R'\"ro

Espécie' Cana-Dmualn CC21lOr,orl20. Pro::""o: lilI-I5WI06..o Mo-
dalidmk: loe.\igibilidade. Ohjeto; Contmra,ão para mioistrar wlas de
idiomas. Prngrnrna de Trabalho: 0112805514091flOOI. Natureza'
3390J6. Vigência: ioicio: 14108/2006 • floal: Na Wla da cmis.Ao do
tero>o de recebimenlo denniti\'o. SignaLiri",: pelll Senado I'edcnl:
Dr. Agacid da Sika Maia, Direlor-Geral pela Coolrntada' Gilda
Palrieia SegeJ\'Í3 Lopre<lli

I;XTR,,'I'OS nt: CO:'IITRATOS
ESPEClE: Cooveo;o o' : AL-27(II\I12OO4 _ MODALIDADE: loe-
xi~ibilidade. OBJETO: ESllIhdecer e regular a panicipação da Ca'"-
LegislalÍva no Programa 100erlegis, eonlorme oS termos do Contrato
de Empré~1Ímo. celebrado eOlre a REPUBLlCA FEDERATIVA ])0
I3RASIL e o BANCO INHRAMERICA}lO DE DESENVOLVI.
MENTO - BlD. ASSINATURA: 04/1112004. VIG~NCIA: A contar
da dala de a.'6ioatum. eOll' vig-ênein equivaleole lo d"""ão do Pr0-
grama loterlcgi~, Sígoatàrio: pelo Seoado Fedeml:Dr. Ag-aeiel <la Sil-
,'a Maia. Direlnr_Gernl. pelo 10lerlegi" Seoador Efraim Momi~, pela
COOlratada: Câmara Municipal de Campo Aleg-rclAL - Vereador José
fira>: dO<\ Somo,
ESPÉCIE: Coovenio n' ; AL-27()t,~!2()()4 - MODALIDADE: loe-
xigibdirlade. OBJETO: Estabelecer c regular a ranieipaçiio da Casa
l.egislmi, .• no Program.:t 10Icrlcgi,. eonf~rme os lermos do Comrnto
de Empréslimo. eelehrndo emrc a REPUBLlC,\ FEDERATIVA DO
BRASIL C o BANCO INTERAMERICANO DE DESENVOLV1-
MENTO _ HID. ASSf:'.lATURA: 19/11/2004. VIGENCIA: A cmtar
da dala de lI-"inalum. com vigêoeia C<jUivalenle Il durnção do Pro-
l'rama Imorlegis, Sigoaulrio: pelo Seoado Fedcrnl:Dr. Agaoicl da Sil.
va Maia. Oirelor-GeraL pelo Imcrleg;,;, Seoador Efraim Momi~, pela
Comralada: Câmam Municipal de 19aei/AI. - Vereador Cieero Pedro
d", Sanl~

ESPÉCIE: Coovêoio n' : AM-I,;001>l2004 - MOlJALlDADE: Ice-
\igibnidade. OBJETO: Estahelecer e regular a panieipaçilc> da Ca.«lI
Legi~lati"a no Programa lalCr1cgis, coorprme os lermM do ConlrlHO
de Emp,-cslimo. eelebrado enlre a REpUBLlCA FEDERATIVA DO
BRASIL e o BANCO INTERAMERICANO DE DES8'I'VOLVl-
MENTO - I3ID. ASSINATURA: 04.'1112004. VIGÉNCIA: A cootar
da dala de assioatura. eom ,'Igêneia equivaleole à duraçKn do Pro.
grama loterlcgi~. Signatário: pelo Secado Fedcral:Dr. Agaeicl da Sil-
,'a Maia. Direlnr-Geral. pelo 10Ierle~is: Scoador Efraim M"",is. pela
Contratada, Câmam Municipal de ApuliAM _ Vereador Reginaldo de
Sooza S"!1lO>
ESPECII:: Con",;aio n' . AP_I6002l2oo5 _ MODALIDADE: loe-
\igibilidade_ OBJETO: Estabelecer e regular a pa:ticipaç~o da Ca!.a
Legislati, .• 00 Prngrama lnlerlegi~. coorpm,e '" lermos do Contrato
de EOIpréslimo. celebrado entre a REPUBLlCA fEDERATIVA DO
BRASIL e o BANCO INTERAMERICANO DE DESENVOLVI.
MENTO . BID. ASSINATURA: 101l1/2004, VIGENCl.'\.: A eO~lar
da dal~ de ""inalUm, com vigêocia cqui, .• lcme à duração: do Pro.
grama lmerlegis. Sigoalário: pelo Seoado l'ederal:Dr. Agaelel da Silo
,'a Maia. Diretor_GeraL pelo Interlegis: Senador Efraim Morai,. pela
Coclralada: Cãmam Municipal de Ferreira Gomeo;lAP _ Vereador An-
tôoio Reoildo da C",'a
ESPÉCIE: Convcoio n' : CE_2J059J21lO4 _ MODALIDADE: loe.
.,i~ihilidade_ OBJETO: E'labelcr',r e regular a pa-ricipação da C"-,a
Le~islat!va 00 Programa lol",l<gis. eoof~mle o~ lermo~ do Cootrato
de Emp:i';limo. celebrado entre a REPUBLlCA FEDERATIVA DO
BRASIL c o BANCO INTERAMERICAl':O DE DESENVOLVI_
MENTO - ElO. ASSINATURA: J9flI12004, VIGENC1A: A conlJlr
da dala de "-"lnalura. eom vigeocia equi,,,lcnle à dura,!o do Pro-
grama Ir.terl~is. SignaLário: pelo Senado Federnl:Dr. Ag~cicl da Sil-
va Maia, Diretor,Geral. pelo Imerleg;,;: Senador Efraim Morais. pda
Comralada, Cãmara Muoicipal de Graça/CE - VerCll<.lorFranci<eo
MuriloAlH'S
ESPÉCIE: Con"cnio n' . ES-J20J0f2004 - MODALIDADE: Im:-
\igihilidadc. 08JETO, EsWl"lccer e re-gular a participaç!o da Casa
Lcgi~laliva 00 Pmgrnrna loterlegis. conf!-,rme os termo, do Cootraln
de Empré-stimo. ecleh'"-l!o entre a REpUI3L1CA FEDERATIVA DO
BRASIL e o BAl':CO INTERAMERlCANO DE. DESENVOl. \'1-
MENTO - 810, ASSINATURA: 0411112004. VlGENCIA: A contar
da dala de "-,,-,iontura. com ,'igência equhaleole à .lura,Ao do Pro-
grama InterlCl!i,. Sigr.alário, pelo Senadl' Fcxleral,Dr. Agadcl da Sil-
va Maia. DirelOr-Geral. pelo lotcrlq:is: Senador Efraim Morais. rela
Cootr.'nada: Câmara Municipal de AUredo Cha,'",IES _ \'ttcador Job
Na",imemo Igreja
ESPÉCIE: Coo"ênio o' : ES.H047/2004 . MODALIDADE: loe_
~igibilidadc. OI3JETO: Eslabcleecr e regular a panieira,!o da ea,a
Leg;slali,,, 00 Programa Intcrlegis. ronj~mne OS termos d<l COnlrntfl
de Empré-stimo. eelehradl' entre a REpUBLlCA I'EDERATIVA DO
I3RASIL e " BAr-:CO BlTERAMERICANO DE DESE,"I/VOLVI-
MENTO - mD, ASSINATURA: Ifl/1212004. VIGÊNCIA: A conlar
da dala de assioatura, eom "igcoeill equivalente 11duraçill' do Pro-
grama 10lcrlegis. Signatário: pelo Senado I'tdcral:Dr. Agaciel da Sil.
va Maia. Direlor_Geral. pelo Imcrlegis: Senador Efraim Morai" pela
C(lo=da: Câmara Municipal de Brejeluba'ES - Vcrcaclor José Ade.
mir de S(luza

ESPEClE: Conveoio n' . ES_3203l!nOO4 - MODALIDADE: Ine-
xigibiiidade. OI3JETO: ESlJbdlXcr e regular a pafl;cipaçilo da Casa
Legi~lati,--a no Programa 100erlegi.<,cooforme OS lermo•• do Conualo
de £rnp,-cstimo, celebmdo eotre a REPÚBLICA FEDERATIVA DO
BRASIL e o BANCO INT£;RAMERICANO DE DESENVOLVI_
MENTO . BID. ASSINATURA: 2JI1212004. VIGENCIA: A eOUlar
da d.1ta de l\5s;oalura. eom vigência equi,'aleole à dumç!,) <.loPro-
~rnm.1 Imerlcgis, SignaLário: pelo Senado l'ederal:Dr. Agacicl da Sil .
,'a Maia. Direlnr_GeraI. rei" Inleflegi.: Senador Efraim Ml'rais, P<'la
COnlralada: C.imam Municipal de Coooeição da 8arralES - Vereador
Almir Maia M:tehado
ESPECIE: Convêoio n' . ES_32114&12004. MODALI[}ADE: loe_
xigibilidade. OBJETO: E'tabellXer e regular a partieipa,à<l da Cl\5a
Legislali,'a no Programa Inlerlegis. coor!-,rme 0< termos do Conlrato
de Empréstimo. eelebrado emre 11REPUBLlCA FEDERATIVA DO
BRASIL c o BANCO INTERAMERICANO DE DESENVOLVI_
ME}lTO. BlD. ASSINATURA: 10112'2004. VIGÊ}lUA: A eo:uar
da data de "-"sinalura. roOl vigência equi,'alenle à duração do Pro-
8mma lo'erlq;i~, Signalhio: pelo Senad(l Federnl,Dr. A~acicl da Sil-
va Maia. Direlor-Geral. pelo lolerlegi" Senador Efraim Morais. pela
Coomullda: Câmara Municipal de Cooceiç!o do Cl\5lClo1ES - Ve-
n:ado, \'aiber dc Vargas I'crrcira
ESPÉCIE: Coo,',;nio o' : ES-J20J112004 • MODALIDADE: loe_
~igihlliwde. OBJETO: E.,tal:>clr:çere regular a pa-ricipaç~o da Casa
I.el!i~laliva no Programa Inlerl~is. coof!-,rme os termos do Cootrato
de Empréslimo. celehmdo eolfC a REpUBLlCA FEDERATIVA DO
BRASIL e o B"NCO J},'TERAMERICANO DE DESENVOL\'1-
MENTO - BID. ASSI}lATURA: 19/1112004, VIGÊNCIA: A eOmar
da data de assioalura. eOm vi~encia equi,'alenle à dum,!o ..lo Pro-
grama 10leriegis SignaLirio, pel •.•Senado l'ederal:Dr. Agaeic\ da Sil-
va Maia, Direlor-Gernl. pelo 10lCrlegis: Senador Efraim Morais, pela
Contratada: Câmara Muoicipal dc Ibatiba!£;S - Vereadof o-z<'ias da
Piedade Ferreira
ESPÉCIE: Con,êoi,) o' : ES.J204ar'2004 - MODAUlJADE, loe-
xigihilidadc. OBJETO: Estabelecer c re~ular a panicipaç!o da Casa
Legi,laliva no Pro~rama InlerlCjl:i~.conJorme o~ termos do COOlrnto
de Emp:i';limo. celehrado eoUe a REPUBUCA FEDERATIVA DO
BRASIL e o BANCO I1';,ERAMERICANO DE DESENVOLVI.
MENTO _ BID. ASSINATURA: 23/11/2Of14, YIGENCIA: A contar
da daI' de a"ioalurn. com \'igcoeia equi"alenle ã duração do Pro-

gmma lmerlcgis Signalário: pelo Senado Federal:Dr. Al':".,id d. Sil.
va Maia. Direlnr-Geral. pelo loterlegi<: Se03dor Efraim Morai,. pela
COl11ra1adn:Câmam Muoieipal de JaguarélES _ Vereador Ro~-cril'
Fei"",;
ESPj':CIE: Coo"eoio n' : ES-)2049'2004 - MODALIDADE: Inc.
~ig:ibilidade. OBJETO: Estabelecer e regul"" a panicipação da C,,-,"-
Legislali"R 00 Programa Inlerleg:i~. coof~rme 'JS lerOlOSdo Conlralo
de Empm.timo, tt\ebmdo eOUe a REPUBUCA I'EDERATlVA [lO
BRASIL c fi BANCO 1l>.'TERAMERICANO DE DESEl>.'VOLVI_
MENTO - BILl. ASSINATURk 1011212004. VIGtNCIA: A COOlar
da data de "-,,iOalUrtl. eom vigência eqLú,'alenle à duração do I'm-
grama Interlegi" Signallirio: pelo Seoado Fcderal:Dr, Ag""iel d" Sil.
''" Maia, Direlor..(ieral. pelo Inlerlegis: Senador Erraim Morai,. pela
Coolmtada: Câmara Municipal de Laranja da TerralES - Vereador
Joadir Lourenço Marque"
ESPÉCIE: Convcoio o' : ES-32053.'2oo4 - MO[}ALlDADE: lo",
xigibiliwde. OBJETO: E<labckcer e regulilr a panicipação da C;l,,,,
Legislaliva no Programa lolcr\egis. ec>nf!-,nneo, termos do C"nlralo
de E"'pr,;slio,o. celebrado eOlre a REPUBLlCA FEDERATIVA DO
I3RASIL c O BANCO INTERAMERICANO DE DESENVOLVI.
MENTO _ BIO. ASSINATURA: 1011212004. VI(jÉNClA: A contar
da data de assinalura. com ,'igencia eqL",.• leO!e iJ dumeão .lo Pro-
grama 10lcrlegi" Signatlirio: pelo Seoado Fcderal:Or, Agaciel d.1Sil-
,'a Maia, Direto[..(ieral. pelo Imerlegi,: Senador Elraim Mo",i,. pela
Contmtada: Câmara Municipal do Santa LeopoldinalES - Ven:ador
Jose R(lbeno da RoeM Monteiro

ESpECIE: Comêoio n' : MA.21037/2004 • MODALIDADE: loe-

t~~~~~i:~e~~~~:1~a~~ll;;i:. ~C>~~o~ ~f~=Ç:~~~o~~
de Empr<'<limo. celebrado eOlre a REPUBLlCA FEDERATIVA ])0
BRASIL e o BAKCO I}lTERAMERICANO DE DESENVOLVI-
MENTO. BlD. As,,<;INATURA: 2111212004 VlG(:,'1CIA: A conlar
da data de "-,,inatura. eom ,'ig-êneia equ;valeme 11dUfa\:ão do Pro-
grama Inleriegi~. Signatário: pelo Sc,,"do Fcdcml:Dr. Agaciel .la Sil-
va Maia. Dircrnr-Geral. pelo 10lcrlcgis: Senador Elraim Morai~, pela
Coreratada: Câmara Muoieipal de Bequim~o/MA _ Vereador Trcd'oo
Ja<e Pcn:ira

ESPECIE: Coo,êoio n': MA-21127/2004 _ MODALIDADE: Inc.
xigibilidade. OBJETO: ESllIbclccer e rcgular a panidpaeão da Casa
Legi,lali," 00 Programa 100erlegis. eoofnrme os termoS do Cl'~traln
de Empre,timo. celebrado entre a REPÚBLICA FEDERATIVA DO
BRASIL e o BANCO INTERAMERICANO DE lJESENVOI.VI-
MENTO _ 1310 ASSINATURA: 21111212004.VIGÉNCIA: A cllnlar
da Wla de ,,-,<ioatura. CO!ll ,.iI'ÕfIcía c"lui"alenle 11duração <In Pro-
grama lnteriegis. SigoalArio; pelo Senndo Fcderal:Dr. Ag-acicl da Sil-
va Maia. Dircrnr-Gcral. pelo loterlcgi~: Seoador Erraim Mo,"i~. pela
Contratada: Camara :-1uoieiral de La~o do~ Rodrigue,IMA . Ve-
reador loaldn Aguiar Brito

ESPÉCIE: Coovênin n' : MA_21141f20fl4 _ MODAJ.lDADE: Ine.
\igihilidadc. OBJETO: E.<tabeleeer e regular a pnnieipação da Ca«ll
l..qrislali,.a 00 Programa loterlcgi,. eoor!-,rme os lermos do ('""lrato
de Empn:~limo. celebrado enll'C a REpURLlCA I'EDERAnVA 00
BRASIL e o BA}lCO INTERAMERICANO DE DESENVOLVI.
MENTO. BlD, ASSINATURA: 3011212004. VIGtNCIA: A contar
da data de assioamra. oom vigêneia equi\--alente 11duração do Pro.
grama In""rlegi" Signalário: pelo Senado Fcdcml:Dr. Agacíel d:l Sil-
,'a \'laia. Diretor-Gcral. pelo lotcrlegl" Seoador Erraim Morais. pela
C<>nlrala<!a:Càmara Municipal de Slleupira do RimeMo/MA . Ve.
reador J",é Alt>coo Ribeiro \'íla N('I\'a
ESPÉCIE: Cc>ovÕflion': MG-JI420/2lM14 - ,\1f}OAJ.lDADE: Ine-
xigibilidade. OBJETO: E.qabeleeer e regulilr a panicípação da Ca...,
legislaliva 00 Progmm.1 Intcrlegi<. coorormc os 1= do Conlrall'
de Emp:i';limn. celebrado enlre a REpUI3L1CA FEDERATIVA no
BRASIL e o UANCO INTERAMERICANO DE DESE1'.'VOlVI-
MENTO _ aJD. ASSINATURA: JOI12l2004. VIGtNClA: A cnntar

~aa~o~~r1~;;~a;:a~';;::, ~~~n~~ao~J~i~~~~o:l:t)r~~:~~eld~ ~~;:
," Maia. Direlnr-GeraL pelo Interlegi>:'Scnador Erraim Mnrai", pela
Conlralada: ,Çãiiiíi'ii\lMunici[iiil:-de:Capiu\lioIMG/':l Vereador Geraldo
Teixeira da Co"a
ESpECIE: Con"coío o': MG-31111012(104- MODALIDADE: Ine-

~tili~~~~~~~";~aEI~~ll:~~ ~o~~ ~f~~:~~~n~:;~
de Empróstimo. edebmdo eolre a REPÚBLICA FEDERATIVA 00
BRASIL e o I3ANCO INTERAMERICA}lO DE DESENVOLVI.
ME1'.,O _ 810. ASSINATURA: 2011112flO4.VIGENCIA: A cootai
da data dc a~,inatllra. eom \'igê~eia equivlllente Il durnçilo do Pro--
grama 10lerlegis. Signatàrio: pelo Senado Fcderal:Dr, Agaeiel da Sil-
'li Maia, DiretOr-Gemi. pelo Interlegis: Senador Efraim Momis. pela
COntmlada: Cãmara Munieipai de m"inoIMG _ Vereador Lui". AI_
heno ce SouI1l AI"",

EXTRATOS DE n:J(MOS ADITn'OS

E.<pêcie: 2' Termo Adili,'o ao ConlrolO CD021120f14. 1'''''''''''0:
016020IOJ..fl. {)bjela: Prorrogação dc Comralo de 16lfl&'2flO6 ~
.15108.'2007. Programa d. l'rohalhn: 0].1111055120040UOI. Nalure".1
da Despe",: 339039. Sigontários: pelo St:nado I'ederal: Agao:id da
Sil •.a Maia. pela Cootratad"O Oli,iaoe B•.,l1io R""1 {)"Oliveirn, De
Teixeira

ESpEUE: Primeiro Termo Aditivo ar> CnntralO o' 111106_firmado
eotre a Secrelaria Especial de E.litoraçJ" e Publionç<>c'. rcp""",nlado
pelo Sr. Agacid da Silvn Maia. Direlnr.Geral do Sen.do Federal e a
Empresa EIC - EmprC<3 IndllSlrial de Con<lnJ,ões llda
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SENADO FEDERAL -----"-~ •
. Secretaria Especial do Interlegis - SINTER '{,

ItrTERLEGIJ

OFíCIO-CIRCULAR N° 194/2008-GABINT/SINTER

Brasília, 25 de junho de 2008

Senhor(a) Presidente,

Encaminho a Vossa Excelência o Termo de Transferência de
Titularidade de Bens e Equipamentos colocados à disposição dessa Casa
Legislativa por intermédio do Programa Interlegis, na esteira do Contrato de
Empréstimo na 1123-0C/BR entre o Governo do Brasil e o Banco Interamericano
de Desenvolvimento-BID para financiamento do programa de integração do
Poder Legislativo.

Conforme previsto na Cláusula Quarta do Convênio de Participação
no Programa Interlegis, item 4.1.1, o Programa das Nações Unidas para o
Desenvolvimento - PNUD, com a anuência desta Secretaria Especial, transfere
a cada uma das Casas legislativas conveniadas, calcado no respectivo Termo
de Aceite e Responsabilidade, cópia anexa, a plena titularidade e propriedade,
assim como todos os direitos relativos aos bens e equipamentos cedidos pelo
Projeto BRA/98/01 O-Interlegis.

Na oportunidade, agradeço a participação dessa Câmara no
Programa Interlegis, esperando não só continuar como ampliar parcerias no
decorrer da execução do programa de modernização do Legislativo brasileiro -
INTERLEGIS 11.

Respeitosamente,

L~l:~ ..
MÁRCIO SAMPAIO LEÃO MARQUES

Diretor da Secretaria Especial do Interlegis - SINTER

Exmo(a) Senhor(a) Presidente da Câmara Municipal de Capitólio
Rua Monsenhor Mário da Silveira, na 110
Capitólio - MG
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PREENCHER COM LETRADE FORMA AR
DESTINATÁRIO DO OBJETO I DESTlNATAIRE

- - - ---
N( fJ.TAIRE

EI

CI

A Sua Excelência o(a) Senhor(a)
Presidente da Câmara Municipal de Capitólio
Rua Monsenhor Mário da Silveira, nO110
Capitólio - MG
37930-000

. ,
., .

JF PAis I PAYS

NATUREZADO ENVIO I NATURE DE L'ENVOIO PRIORITÁRIA I PRfORITAIRE

DEMS

O SEGURADO I VALEUR DECLARE

NOME LEGIVEl 00 RECEBEDOR I NOM LfSIBLE DU RÉCEPTEUR

o 8 SEi 2008
RUBRICA E MAl. DO I;MPRl"CADO-,," '~}"h'
SIGNATURE D9~ _"tft1'!T~mn 1-"(;0'" ]v.-

Matr.' 0.416 l.53 i ,
(:~rtf:!r1';'. '

At

N" DOCUMENTO DE IDENTlFICAÇAO
RECEBEDOR I ÓRGÃO EXPEDIDOR

I ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO VERSO I ADRESSE DE RETOUR DANS LE VERS

L7_5~4~2~3~O_' FC0463I 16 114 x 186 mm
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TENTATIVAS DE ENTREGA f TENTATlVES DE LlVRA/SON

AR
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CIDADE I LOCAUT~

! MÁRCIO SAMPAIO LEÃO MARQUES
ENDEREÇO PARA DEVOLUÇ "Diretor da Secretaria Esp-eciai do lJlterlegis ,.-I,

Av. N2 - Anexo "E" ,
Senado Fei:leral
70.165-900 - Brasília - DF

:'.":",-;:-~ <- ::..~:.~:.""

PREE~ef.fLETRA DE FORMA

NOME OU RAZÃO SOCIAL DO REMETENTE I NOM OU RAISON SOC/ALE DE L "EXPÉD/TEUR-~-------, ~--~--------

POSTAGEM I BUREAU DE D~PÓUNIDADE

(11 R, \:~~SO,~::OC~=rs:~5V"-'"AVIS CNfff?-:
DATADEP STAGEMIDATEDEDÉPÓT ' \
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